
Art.5 - Ploa, 19ual ~e, 'lrlza I) o Preteito _
peraç~es de Cred1tgs por nt!cl ,Ç80 Ia
conve iencias ela Administraça') Nbll·c •

Art.61 - P rte integrante desta Le1 os anexos qu a acompaDhaa, de
l(bnm} 9 ( ove).9~ntorme recei~ a L 1 n 4.320, de 17.03.
1964.

Art.2- -

. Art.)- -

. ,

Orça a li oe ta e 71xa· a Despe p 1'8 e eX&r-
o{c1gde 1.972.

o PREFEItO SIt'1'1lMP'O·IPAL DE SÃo JOÃO ]X) SJlI10Il

Paço s b r que CW-IiU''a
gu1Dte LeI:

71ca pr2v d'l_ ra o exercício de 1.972, o orç ~nt~ ') JluJUoí-
pio de S·~ 30 ') o b 8it send Receita esti ·aa e art••••157.750,00 (Oento e c1aquent e aete 11, setecentos a c1n.quen
ta cruze1r-os) e a Desp ea em 150.801,72 (Cento e oin9uentaT'
9111, oitocent08 e. em iro e setenta e 4011\\ c.ent vos) coa /
u Su erav1t de'" 6.948.2 (S""1$ .Ut novacent s e qu renta e
olto c .eiro e vinte e oitn centa~s).

1clp 1 provOQ e eu s netono se-

Será ece1t roall d ed1 nte arracadaç"'o do tr1wtos, /
rendas, uprimento8 de fundo _8 outra r ee1t correntes e de
e pi tal, na to . da leg1sl.aç o vigor, d c3r1G 0011 o se -eu1nte es obra entoe

I - RB'fnftS OORBmHS Qj 1.04.750,00
11 - Rl!DEITASDE OAPITAL C!!t ~3.000.00

C) t a. 1. CrI l.57. 750, 00

A D spesa se ' r ali •..zada f1a forma t» .quadros anal.!ttco f an
xos, o~u:to e o s 1nte de-sdobramentt» :

I - 1) ~ESAS 00 DS
11 - SPESAS CAPI ~

SUPERAVIf
'I o t ].

Flca o Prefeito nioipal. autf)r1zado abrir Oréditos Su.pleaen-
tar s, no segund2 seaestre., té o li.1te 4e 4~ ( r nta·PQr
cento) previa o 3rçaant da R celta, ate 4140 o d1spo
to no art.43 li 1 nI 4.320. de 17 d rço ti ~.964.

a realizar 0-
seeundo as /

vi 3r a partir do dta 19 de

..


